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LEI Nº 11.098, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020.

Denomina  de  Manacá-da-Serra  a
Rua  A  localizada  no  loteamento
Jardim do Cedro VIII, bairro Jardim
do Cedro.

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art.  1º  É  denominada  de  Manacá-da-Serra,  a  Rua  A  situada  no  loteamento
Jardim do Cedro VIII, bairro Jardim do Cedro, nesta cidade, conforme identificado no mapa
que passa a integrar essa Lei.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 20 DE NOVEMBRO DE 2020.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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 DECRETO Nº 11.841, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020.

Abre Crédito Suplementar.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 15100/2020

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2020,  Lei
10.936/2019, no valor de R$ 53.768,58 (cinquenta e três mil, setecentos e sessenta e oito
reais e cinquenta e oito centavos), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
28.845.0000.3010 - Ressarcimentos e Indenizações
4.4.20.93 - Indenizações e restituições (1560)    R$ 53.768,58
Recurso: 1200

 
Total SUPLEMENTAR           R$ 53.768,58
   
Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-

curso a seguinte dotação orçamentária:

Superávit Financeiro
Recurso 1200-TermoCompr790013/2013 MCIDADES           R$ 53.768,58

         
Total Fonte de Recursos           R$ 53.768,58

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 20 DE NOVEMBRO DE 2020.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 11.844, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre medidas para o enfrentamento à
epidemia  causada  pelo  novo  Coronavírus
(COVID-19).

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 6809/2020,

CONSIDERANDO o aumento no número de casos de COVID-19 verificado nas
últimas semanas;

CONSIDERANDO a dificuldade de usar máscaras e manter distanciamento nas
atividades relacionadas neste Decreto;

DECRETA:

Art.  1º  Além  das  disposições  constantes  no  Decreto  nº  11.482,  de  23  de
novembro  de  2020,  que  determinou  a  aplicação  no  Município  de  Lajeado  das  medidas
sanitárias segmentadas definidas nos Protocolos constantes no Sistema de Distanciamento
Controlado do Estado do Rio Grande do Sul, no período compreendido entre os dias 24 a 30
de  novembro  de  2020,  ficam determinadas  as  regras  constantes  neste  Decreto,  com o
objetivo de diminuir os casos de contaminação por COVID-19.

Art. 2º Os bares, pubs, restaurantes, casas noturnas e demais estabelecimentos
do ramo da alimentação e que vendem bebidas alcoólicas devem encerrar suas atividades de
atendimento presencial ao público às 23h, a partir do dia 27 de novembro de 2020, todos os
dias e por tempo indeterminado.

§ 1º Fica  vedada a permanência  de qualquer  pessoa nos  locais  descritos  no
caput, após as 24h.

§ 2º Os proprietários dos estabelecimentos devem providenciar para que seus
clientes permaneçam sentados enquanto estiverem no local. 

Art.  3º  Fica  proibida  a  utilização  de  mesas  com mais  de  06  (seis)  pessoas,
devendo ser respeitado o distanciamento de 02 (dois) metros entre as mesmas, conforme
consta no Decreto Estadual, observando-se também, as demais regras sanitárias.

Art.  4º  Os  proprietários  dos  estabelecimentos  citados  no  art.  2º,  serão
responsáveis pela organização das filas, que também deve observar o distanciamento entre
as pessoas e uso obrigatório de máscara.

Art. 5º Além das restrições elencadas nos artigos anteriores, não será permitido
que os estabelecimentos ofereçam pista de dança aos seus clientes.

Parágrafo  único.  Os  proprietários  devem  observar  para  que  seus  clientes
obrigatoriamente usem a máscara no rosto, exceto nos momentos em que estiverem se
alimentando e bebendo.
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Art.  6º  Os  estabelecimentos  que  fazem atendimento  ao  público  devem fixar
cartaz em sua fachada contendo a limitação máxima de clientes no local,  conforme modelo
fornecido pelo Município.

Art. 7º As restrições estabelecidas neste Decreto serão objeto de fiscalização, que
será exercida de forma compartilhada pelo setor de fiscalização da Secretaria Municipal do
Planejamento, pelos fiscais da Vigilância Sanitária e pela equipe da Secretaria de Segurança
Pública do Município.

Art. 8º As penalidades previstas para descumprimento das normas relacionadas
ao Combate a Pandemia de COVID-19, conforme a gravidade da situação, são: 

I – advertência;

II – multa;

III – interdição do estabelecimento; 

IV - cassação da licença;

V - apreensão.

§ 1º Além da autuação em flagrante pela equipe de fiscalização, as penalidades
poderão ser impostas após a lavratura de relatório e registro fotográfico das infrações às
normas de combate ao COVID-19.

§ 2º As penalidades poderão ser aplicadas de forma cumulativa e no caso de
multa, havendo reincidência, a mesma deverá ser aplicada em dobro.

Art. 9 Aplica-se a penalidade de suspensão por 07 (sete) dias das atividades
constantes do alvará para a empresa que tendo recebido advertência e multa, incidir em
nova infração às normas de combate ao COVID-19.

Parágrafo  único.  Suspenso  o  alvará  e  havendo  nova  infração,  será  o
estabelecimento fechado, com a cassação do alvará de funcionamento.

Art. 10 Situações excepcionais dependem da análise e deferimento expresso do
Poder Público e devem ser encaminhadas por protocolo. 

Art. 11 Fica revogado o Decreto nº 11.482, de 23 de novembro de 2020, no que
for conflitante com as regras estabelecidas neste Decreto.

Art. 12 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência por
prazo indeterminado.

LAJEADO, 26 DE NOVEMBRO DE 2020.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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EDITAL  DE INTIMAÇÃO SEAD  Nº 257-04/2020

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO, do  Município  de  Lajeado,

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei

Complementar  nº  001,  de  23  de  março  de  2016,  considerando  as  diversas  tentativas

inexitosas para contatar com o servidor que se encontra em local  incerto e não sabido,

resolve:

INTIMAR

O servidor público municipal SOLANO ZENI JÚNIOR, ocupante do cargo efetivo

de Auxiliar de Administração, matrícula 7387, para comparecer na Secretaria Municipal de

Administração, localizada na Rua Cel. Júlio May, 242, 2º andar,  até o dia 28 de dezembro de

2020, a fim de ser avaliado no Boletim de Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório

nº 4/28842.

Lajeado, 26 de novembro de 2020.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 

LEI Nº 11.099, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020. 
 

Aprova a planta de valores dos 
imóveis, estabelece a política 
tributária para o exercício de 2021 e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Ficam corrigidos, para o exercício de 2021, em 3,1% (três virgula 

um porcento) os valores do m² dos terrenos e das edificações para o cálculo do 
Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e o Imposto Sobre Transmissão de Bens 
Imóveis (ITBI), cuja Planta de Valores faz parte integrante desta Lei. 

 
Art. 2º Salvo as que tiverem legislação própria, as demais taxas 

municipais e o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, alíquota fixa, 
serão corrigidas igualmente em 3,1% (três virgula um porcento), em relação aos 
valores praticados no exercício de 2020. 

 
Art. 3º Aos contribuintes que pagarem de uma só vez o Imposto Predial e 

Territorial Urbano (IPTU), o Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN) 
Fixo, a Taxa de Vistoria de Licença para Localização (TVLL), as Taxas de Serviços 
Urbanos (TSU) e a Taxa de Fiscalização e Vigilância Sanitária (TFVS), serão 
concedidos descontos, conforme segue: 

 
I – 15% (quinze porcento) até o dia 26/02/2021; 
 
II - 7,5% (sete vírgula cinco porcento) até o dia 26/03/2021; 
 
Art. 4º Os tributos referidos no artigo anterior, não pagos na forma nele 

prevista, poderão ser pagos, até o vencimento (26/04/2021), de uma só vez, sem 
desconto ou acréscimos, podendo, também ser parcelados, com juro simples de 1% 
(um porcento) ao mês, em parcelas iguais, mensais e consecutivas, vencendo a 
primeira no mês em que ocorrer o parcelamento, sendo que a última não poderá 
ultrapassar o exercício financeiro da competência. 

 
§1º  Os contribuintes que não optarem por nenhuma das opções de 

pagamento em cota única terão, automaticamente, seus tributos parcelados em até 
8 (oito) vezes, em parcelas iguais, mensais e consecutivas, vencendo a primeira no 
dia 10/05/2021 e as demais nos dias 10 (dez) dos meses subsequentes. 

 
§2º  Em caso de parcelamento, o valor da parcela não poderá ser inferior 

a R$ 50,00 (cinquenta reais). 
 
Art. 5º Os débitos não pagos, nem parcelados até 26/04/2021, passarão a 

ser corrigidos à base de 0,033% (zero vírgula zero trinta e três porcento) por dia.  
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Art. 6º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, alíquota variável, 
será arrecadado em 12 (doze) parcelas mensais, vencíveis a partir de janeiro, 
sempre no dia 25 de cada mês. 

 
Art. 7º No caso de pagamento parcelado dos tributos previstos nos artigos 

4º e 6º desta lei, as parcelas vencidas sofrerão reajuste de 0,033% (zero vírgula zero 
trinta e três porcento) por dia de atraso até o máximo de 12% (doze porcento).  

 
Art. 8º Os valores ainda previstos na legislação em UFIR ou outro 

indexador, serão transformados e atualizados em reais, sofrendo reajuste de 3,1% 
(três virgula um porcento) sobre o valor praticado em 2020,  ficando a UFIR 
(Unidade Fiscal de Referência) fixada no valor de R$ 4,6252 (quatro reais, seis mil 
duzentos e cinquenta e dois décimos de milésimos de centavos) e o VRM (Valor de 
Referência Municipal) no valor de R$ 467,8157 (quatrocentos e sessenta e sete 
reais, oito mil cento e cinquenta e sete décimos de milésimos de centavos). 

 
Parágrafo Único. Todos os débitos lançados serão corrigidos em 3,1% 

(três virgula um porcento) tendo como base os valores de 31/12/2020, sem prejuízo 
dos demais acréscimos durante o exercício de 2020, já previstos na legislação 
vigente. 

 
Art. 9º O sujeito passivo que discordar do lançamento do IPTU e das TSU 

poderá impugnar o lançamento até a data de 26/04/2021 mediante petição 
fundamentada ao Secretário da Fazenda, o qual decidirá depois de ouvir os agentes 
fiscais competentes e produzidas as provas e alegações necessárias ao pleno 
esclarecimento da questão.  

 
§1º As petições deferidas, aplica-se os descontos previstos no Art. 3º 

desta Lei observado o prazo de impugnação previsto no caput deste artigo. 
 
§2º As petições indeferidas não fazem jus aos descontos concedidos no 

Art. 3º,  devendo o Contribuinte quitar o valor lançado integralmente.  
 
§3º O sujeito passivo considera-se notificado da decisão na data do 

despacho exarado pelo Secretário da Fazenda, cuja consulta ao sistema de 
Protocolo da Prefeitura compete ao Sujeito Passivo via website 
www.lajeado.rs.gov.br no Link Consulta Protocolo mediante preenchimento do 
número de protocolo/exercício, seu Nome ou CPF ou CNPJ ou pessoalmente na 
Secretaria Municipal da Fazenda. 

 
Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 01 de janeiro de 2021. 
 

LAJEADO, 23 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

MARCELO CAUMO 

PREFEITO 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
Elisângela Hoss de Souza, 
Secretária de Administração 
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